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PORTARIA Nº 262, DE 03 DE MAIO DE 2023. 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2949, 04/05/2023 

 

 

“Designa servidora para atuar junto ao PAV – 

Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica nº 09/2023 com a UNIÃO, 

por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ/MT, 

inscrita no CNPJ nº00.394.460/0065-06. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar a servidora LUZIA MARIA DE ABREU, Coordenadora 

de Trabalho - 40 horas, para atuar junto ao PAV – Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), nesta Prefeitura Municipal de Alto Araguaia, 

mediante orientação da obtenção dos serviços pelo site da RFB ou no Portal e-CAC ou 

triagem, recepção e solicitação de juntada de documentos, a um processo digital.p 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Alto Araguaia-MT, 03 de maio de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO 

Prefeito Municipal 


